
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

GERAL 

BELÉM – PARÁ, 12 DE MAIO DE 2017. 
BOLETIM GERAL Nº 89

MENSAGEM
        Bem-aventurados os flexíveis, pois não perderão a linha.

        “O que ama a disciplina ama o conhecimento.” (Provérbios 12:1)

Para conhecimento e devida execução, publico o seguinte

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS
1 - SERVIÇO PARA O DIA
10 DE MAIO DE 2017 (QUARTA-FEIRA):

Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço: 

MAJ/QOBM EDILSON DE JESUS BAIA FERREIRA 5826870/1 10/05/2017 SUPERIOR DE DIA

CAP/QOBM GUILHERME DE LIMA TORRES 57174094/1 10/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 1º TURNO

CAP/QOBM MARCOS JOSE LEAO DA COSTA 57175162/1 10/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 2º TURNO

1 TEN/QOBM ANTONIEL NASCIMENTO DE SOUSA 57190114/1 10/05/2017 OFICIAL TÁTICO

1 TEN/QOBM MARCELO SANTOS RIBEIRO 57216376-1 10/05/2017 OFICIAL PERITO

1 TEN/QOABM LUEDSON DE SOUZA ARAUJO 5623707/1 10/05/2017
OFICIAL DE DIA AO 
QCG

(Fonte: Nota nº 810 - QCG-AJG)

2 - SERVIÇO PARA O DIA
13 DE MAIO DE 2017 (SABADO):

Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço: 

MAJ/QOBM WAGNER ALIPIO ESPIRITO SANTO DA SILVA 5824079/1 13/05/2017 SUPERIOR DE DIA

CAP/QOBM ESDRAS PEREIRA LEMOS 57174093/1 13/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 1º TURNO

CAP/QOBM DANILO RODRIGUES SILVA 57175166/1 13/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 2º TURNO

1 TEN/QOBM DAVIDSON DA ROSA SALES 57175077/1 13/05/2017 OFICIAL TÁTICO

1 TEN/QOBM ADRIANO GONCALVES DE SOUZA 57216360-1 13/05/2017 OFICIAL PERITO

1 TEN/QOABM RUI GUILHERME SARMENTO ALCANTARA 5608732/1 13/05/2017
OFICIAL DE DIA AO 
QCG

(Fonte: Nota nº 825 - QCG-COP)

3 - SERVIÇO PARA O DIA
14 DE MAIO DE 2017 (DOMINGO):

Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço: 

MAJ/QOBM JOAO BATISTA PINHEIRO 5602238/1 14/05/2017 SUPERIOR DE DIA

CAP/QOBM SAIMO COSTA DA SILVA 57174105/1 14/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 1º TURNO

CAP/QOBM MARCOS NAZARENO SOUSA LAMEIRA 57174099/1 14/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 2º TURNO

1 TEN/QOBM FERNANDO VARELA CAMARINHA 57173436/1 14/05/2017 OFICIAL TÁTICO

1 TEN/QOBM SANDRO DA COSTA TAVARES 57200907/2 14/05/2017 OFICIAL PERITO
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2 TEN/QOABM NELSON FERNANDO DA PAIXAO RIBEIRO 5608937/1 14/05/2017
OFICIAL DE DIA AO 
QCG

(Fonte: Nota nº 826 - QCG-COP)

4 - SERVIÇO PARA O DIA
15 DE MAIO DE 2017 (SEGUNDA-FEIRA):

Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço: 

MAJ/QOBM CARLOS ALBERTO FERREIRA DE CASTRO 5399513/1 15/05/2017 SUPERIOR DE DIA

CAP/QOBM RAIMUNDO NONATO MOURA DA SILVA FILHO 57191260/1 15/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 1º TURNO

CAP/QOBM AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SILVA 57190113/1 15/05/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 2º TURNO

1 TEN/QOBM ANTONIEL NASCIMENTO DE SOUSA 57190114/1 15/05/2017 OFICIAL TÁTICO

1 TEN/QOBM ISRAEL SILVA DE SOUZA 57173681/1 15/05/2017 OFICIAL PERITO

2 TEN/QOABM IVO DOS SANTOS FRANCO 5623677/1 15/05/2017
OFICIAL DE DIA AO 
QCG

(Fonte: Nota nº 827 - QCG-COP)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO
SEM ALTERAÇÃO

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I - ASSUNTOS GERAIS
A - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA
Transferência do período de férias, de acordo com o ano de referência e períodos dispostos abaixo, aos militares relacionados:

Nome Matrícula Unidade: 
Ano de 
referência: 

Data de Início: Data Final: 

MAJ/QOBM PAULO VINICIUS DA COSTA SARQUIS 5723523/1 8º GBM 2016 01/12/2017 30/12/2017

CAP/QOBM ANDERSON COSTA CAMPOS 57174111/1 8º GBM 2016 01/11/2017 30/11/2017

Ref. Of. nº 001/2017-8º GBM, Protocolo: 66798
(Fonte: Nota nº 742 - QCG-DP)

2 - ERRATA - TRANSFERÊNCIA, DA NOTA Nº 409, PUBLICADA NO BG Nº 66 DE 07/04/2017
TRANSFERÊNCIA
De acordo com o que preceitua o art. 5º do Decreto Estadual nº 2.400/1982, que trata da Movimentação de Pessoal do CBMPA.

Nome Matrícula
Unidade de 
Origem: 

Unidade de 
Destino: 

Motivo: 

TEN CEL/QOBM CHARLYSTON WYTTING CARDOSO DE SOUSA 5399572/1 20GBM QCG
NECESSIDADE DO 
SERVIÇO

CAP/QOBM LENILSON DA COSTA SILVA 57174210/1 26GBM QCG
NECESSIDADE DO 
SERVIÇO

CAP/QOBM KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA 57174209/1 4ºSBM 4º GBM
NECESSIDADE DO 
SERVIÇO

2 TEN/QOABM ALBERT SILVANGNER LIRA CORREA 5610176/1 4ºGBM 7º GBM
NECESSIDADE DO 
SERVIÇO

(FONTE: NOTA Nº 068/2017 - GAB. CMDO, PROTOCOLO: 74408)
(Fonte: Nota nº 409 - QCG-DP)
Errata:
Tornar sem efeito a transferência  do 2 TEN - QOABM ALBERT SILVANGNER LIRA CORREA publicada no BG nº 66 de 
06ABR2017.
Ref. Memorando nº 078/2047-GAB. CMDO., Protocolo: 75759.
 
(Fonte: Nota nº 761 - QCG-DP)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
1 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA
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Transferência do período de férias, de acordo com o ano de referência e períodos dispostos abaixo, aos militares relacionados:

Nome Matrícula Unidade: 
Ano de 
referência: 

Data de Início: Data Final: 

3 SGT/QBM AFONSO DE JESUS SANTOS DE CASTRO 5422752/1 8º GBM 2016 01/06/2017 30/05/2017

1 SGT/QBM-COND ANTONIO CARLOS DO CARMO COSTA 5601738/1 8º GBM 2016 01/11/2017 30/11/2017

CB/QBM ANTONIO ELCID TEIXEIRA PINHEIRO 57189336/1 8º GBM 2016 01/01/2017 30/01/2017

CB/QBM DANIEL FERREIRA DA CONCEICAO 57189403/1 8º GBM 2016 01/06/2017 30/06/2017

SD/QBM EUCLIDES DA SILVA JUNIOR
57218029-
1

8º GBM 2016 01/04/2017 30/04/2017

SUB TEN/QBM-COND JAMIL FRANCA GAZE 5623570/1 8º GBM 2016 01/12/2017 30/12/2017

3 SGT/QBM-COND JEFFESON DE SOUZA CAVALCANTE 5827299/1 8º GBM 2016 01/08/2017 30/08/2017

SUB TEN/QBM JODEMIR GUILHERME MARTINS DA SILVA 5162750/1 8º GBM 2016 01/01/2017 30/01/2017

1 SGT/QBM-COND JORGE FIGUEIREDO DOS SANTOS 5623537/1 8º GBM 2016 01/06/2017 30/06/2017

CB/QBM JOSE LUIZ VIANA PALHETA 57189340/1 8º GBM 2016 01/09/2017 30/09/2017

3 SGT/QBM MARIO MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 5397936/1 8º GBM 2016 01/09/2017 30/09/2017

SUB TEN/QBM-COND NELSON JARDIM DA SILVA 5598567/1 8º GBM 2016 01/03/2017 30/03/2017

CB/QBM RENATO PINHEIRO RODRIGUES 57189351/1 8º GBM 2016 01/12/2017 30/12/2017

SUB TEN/QBM-COND RONALDO DO ESPIRITO SANTO 5211581/1 8º GBM 2016 01/01/2017 30/01/2017

CB/QBM SEZINALDO ELDER DO NASCIMENTO MELO 57190095/1 8º GBM 2016 01/07/2017 30/07/2017

Ref. Of. nº 001/2017-8º GBM, Protocolo: 66798
(Fonte: Nota nº 741 - QCG-DP)

2 - LICENÇA ESPECIAL
De acordo com o que preceituam os art. 70 e 71, da Lei Estadual nº 5.251/1985, solicitado pelo requerente abaixo mencionado:

2 SGT/QBM-COND MARCOS DA SILVA GONCALVES - Matrícula:  5421403/1; Data de Início:  01/03/2003; Data Final: 
01/03/2013; Decênio de Referência:  2ª

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SCP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 59545
(Fonte: Nota nº 757 - QCG-DP)

II - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - ATO DO COMANDANTE GERAL
PORTARIA Nº 160 DE 10 DE MARÇO DE 2017
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por ordenamento jurídico vigente.
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear o 2° TEN QOABM Leonildo Silva MF: 5601576-1, como fiscal do Contrato n° 54/2013, em substituição ao TCEL 
QOBM Charlyston Wytting Cardoso de Sousa, MF: 5399572/1, cujo objeto é a prestação de serviço de locação de veículos 
automotores, junto à NORTE LOCADORA E SERVIÇOS, CNPJ sob o n° 08.949.785/0001-55, para acompanhar e fiscalizar sua 
execução em obediência ao art. 67 da lei n° 8.666/93 e o art 6° do Decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
Art. 2°. Nomear o ST BM Leomar Lamir Serra Almeida MF 5617995-1 como fiscal suplente do contrato n° 54/2013 que assumirá 
todas as atribuições do fiscal titular, quando o fiscal, nomeado no art. 1°, estiver em gozo de férias, em caso de ausência por 
motivo de força maior ou quaisquer outros impedimentos e afastamentos temporários do serviço, previstos nos art. 66, 67 e 71 da 
Lei Estadual n° 5.251/1985 (Estatuto dos Policiais Militares da PVPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3°. O fiscal suplente deverá acompanhar a fiel execução do contrato juntamente com o titular, para que nos casos de 
eventuais impedimentos deste possa dar prosseguimento à fiscalização do contrato.
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor a contar de 13 de março de 2017 e terá vigência até o vencimento do contrato ou de seus 
termos aditivos, se houver.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 Zanelli Antônio Melo Nascimento - CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
PORTARIA Nº 169 DE 14 DE MARÇO DE 2017
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O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por ordenamento jurídico vigente.
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear o 2° Sgt BM Roberto Revelino de Oliveira Vilhena, MF 5602432/1 como Fiscal do Contrato n° 361/2017, cujo 
objeto é a aquisição de Bateria Fina ION Recarregável, para rádio Motorola, para atender as necessidades referentes ao 
atendimento de ocorrências realizadas pelo CBMPA, junto à EMPRESA LC NEVES - RÁDIO COMUNICAÇÕES - EPP, CNPJ: 
22.831.159/0001-90, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei n° 8.666/93 e o art. 6° do Decreto 
n° 870, de 04 de outubro de 2013.
Art. 2°. Nomear o CB BM Francisco Sullivan Queiroz Arruda, MF 54185302/1 como Fiscal Suplente do Contrato n° 361/2017 que 
assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular, quando o fiscal, nomeado no art. 1°, estiver em gozo de férias, em caso de 
ausência por motivo de força maior ou quaisquer outros impedimentos e afastamentos temporários do serviço, previstos nos art. 
66, 67 e 71 da Lei Estadual n° (Estatuto dos Policiais Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3°. O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços 
prestados mediante recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
Art. 4°. Determinar ao Fiscal do Contrato Administrativo, que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 
48h (quarenta e oito), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do 
contrato.
Art. 5°. Determinar ao fiscal que remeta, até o 5° (quinto) dia útil de cada relatório de acompanhamento do contrato à Diretoria de 
Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia 
quando houver.
Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Zanelli Antônio Melo Nascimento - CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
(Fonte: Nota nº 753 - QCG-DP)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
1 - ATO DO COMANDANTE GERAL
PORTARIA Nº 208, DE 28 DE MARÇO 2017.
Anexo:
Ofício nº 108/2017 – Cop., de 17 de março de 2017, e anexos.
O Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 
legislação subsidiária (art. 313 inciso VI do CPC), e tendo tomado conhecimento dos fatos narrados no Ofício nº 108/2017 – Cop., 
de 17 de março de 2017, referente à solicitação de sobrestamento do Conselho de Disciplina instaurado por meio da Portaria 
086/2017 – Gab. Cmdº Geral, de 21 de fevereiro de 2017, tendo como Presidente o CAP QOBM THIAGO AUGUSTO VIEIRA 
COSTA MF: 51855597-1;
 
RESOLVE:
Art. 1º – Sobrestar no período de 15/03/2017 a 04/04/2017, o Conselho de Disciplina, instaurado pela Portaria 086/2017 – Gab. 
Cmdº Geral, de 21 de fevereiro de 2017; para reabertura imediata no dia 05/04/2017
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
(Fonte: Nota nº 780 - QCG-AJG)

2 - PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Portaria nº 012/2017 – SIND. - Subcmd° Geral Belém-PA, 30 de março de 2017.
Anexo: Folha de despacho BM/2 – 68898, de 01 de fevereiro de 2017;
Ofício n° 044/2017 – BM/2, de 22 de fevereiro de 2017, e anexos.
 O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais (art. 095 c/c art. 026, inciso III da Lei 
Estadual n° 6.833/2006) e tendo tomado conhecimento de fatos ocorridos no dia 25 de dezembro de 2016, no Centro Educacional 
de Icoaraci, rua Santa Isabel, bairro cruzeiro, distrito de Icoaraci – Belém/PA; onde teria ocorrido vias de fatos entre o 1° SGT BM 
CELESTINO DO NASCIMENTO MEDEIROS MF: 5162440-1 e Sr.Gilmackson do Espirito Santo Ferreira;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA para apurar todas as circunstâncias dos fatos;
Art. 2º - Nomear o SUB TEN BM EDIVALDO VIANA BARBOSA MF: 5037514-1, como encarregado da Sindicância, delegando-lhe 
as atribuições que me competem (art. 096 da Lei Estadual n° 6.833/2006);
Art. 3º - O Encarregado deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008 da JME, transcrito no Boletim 
Geral nº 128, de 14 de julho de 2008;
Art. 4º - Estabelecer o prazo legal de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, em conformidade com a legislação vigente 
(art. 097 da Lei Estadual n° 6.833/2006).
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Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
AUGUSTO SERGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA
(Fonte: Nota nº 771 - QCG-AJG)

3 - PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Portaria nº 023/2017 – SIND. - Subcmd° Geral Belém-PA, 05 de maio de 2017.
Anexo: Folha de despacho 1° GBM – 76771, de 28 de abril de 2017;
Ofício n° 259/2017 – 1° GBM, de 28 de abril de 2017; e anexos.
O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais (art. 095 c/c art. 026, inciso III da Lei 
Estadual n° 6.833/2006) e tendo tomado conhecimento de fatos relativo a exposição da imagem e honra (calúnia) do SD BM 
ALEXANDRE RAFAEL BRITO BEZERRA MF: 57218524-1 em rede social, no aplicativo de mensagem instantânea denominado 
“whatsapp”, fato ocorrido no dia 20 de abril de 2017, o que teria causado desconforto e abalo psicológico ao militar ao norte citado 
em virtude da exposição sofrida;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA para apurar todas as circunstâncias dos fatos;
Art. 2º - Nomear a 2° TEN QOABM FRANCISCA DO COUTO LIMA RIBEIRO MF: 5598249-1, como encarregada da Sindicância, 
delegando-lhe as atribuições que me competem (art. 096 da Lei Estadual n° 6.833/2006);
Art. 3º - A Encarregada deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008 da JME, transcrito no Boletim 
Geral nº 128, de 14 de julho de 2008;
Art. 4º - Estabelecer o prazo legal de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, em conformidade com a legislação vigente 
(art. 097 da Lei Estadual n° 6.833/2006).
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
AUGUSTO SERGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA
(Fonte: Nota nº 806 - QCG-AJG)

4 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ATO CO COMANDANTE DO 27º GBM
Portaria nº 005/2017-Gab. Cmt 27º GBM Belém, 28 de março de 2017.
Anexos: Ofício nº 09/2017 - PADS
O Comandante do 27º GBM/MANGUEIRÃO, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação contida no ofício 
n°09/2017 – PADS de 28 de março de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder nos termos do Art. 110 da Lei Estadual nº 6.833 de 13 de fevereiro de 2016, 07 (sete) dias de prorrogação de 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado instaurado através da Portaria nº 004/2017 Gab Cmt do 
27º GBM de 02 de março de 2017, do qual tem como presidente o 2º SGT BM ANTÔNIO MORAES ARAÚJO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
André Luiz Nobre Campos – TCEL QOBM
Comandante do 27º GBM – Mangueirão
 
(Fonte: Nota nº 768 - QCG-AJG)

ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA 

Confere com o Original:

SAULO LODI PEDREIRA - TEN CEL QOBM
AJUDANTE-GERAL 

Boletim Geral nº 89 de 12/05/2017

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 15/05/2017 conforme § 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 
24 de agosto de 2001, podendo sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de 
verificação EC8956637A e número de controle 102 , ou escaneando o QRcode ao lado.

Pág.: 5/5


